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CONSIDERANDO a Resolução n° 568. de 05 de abril de 2012, que cria o "Programa de

Bolsas Discentes" e a Portaria n° 1254, de 27 de março de 2013, que aprova o "Regulamento do

Programa de Bolsas de Ensino", que define a competência da direção-geral do câmpus pela gerência

das Bolsas de Ensino, a DRG-PEP torna público o processo seletivo de estudantes regularmente

matriculados neste câmpus para participação no Programa de Bolsas de Ensino, observando, dentre

as nomias pertinentes, o seguinte:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

As Bolsas de Ensino, modalidade do "Programa de Bolsas Discentes", destinam-se

eminentemente à estudantes regularmente matriculados/as e visa apoiar a participação dos discentes

em atividades acadêmicas de ensino e projetos de estudos que contribuam para a formação integrada

e para o aprimoramento acadêmico e profissional do estudante na sua área de formação,

oportunizando a iniciação em atividades vinculadas à execução de Projetos de Ensino, através de

experiências que fortaleçam a articulação entre teoria e prática.

2 DAS BOLSAS

2.1. O valor mensal da bolsa é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com dedicação semanal de

20 (vinte) horas e de R$ 300,00 (trezentos reais) com dedicação semanal de 15 (quinze) horas. A

vigência prevista é para os meses de junho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2019.

2.2. A previsão das bolsas dependem de dotação orçamentária, deste modo não havendo

disponibilidade orçamentária o programa poderá ser cancelado.

2.3. Em razão da desistência de estudantes ao cargo de bolsistas, temos a seguinte vaga

remanescente para projeto selecionado pelo Edital n°073/2018:


















